INDICAÇÃO Nº 
773
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Pode Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a fazer com que o Seguro de Vida concedido aos familiares de Policiais Civis e Militares falecidos quando em trânsito para o serviço, ou quando estejam em pleno exercício de suas funções policiais, seja estendido aos casos em que o falecimento venha a ocorrer fora das hipóteses previstas, isto é mesmo que não estejam em serviço.

JUSTIFICATIVA

O nobre Vereador Aparecido do Carmo de Souza (Cidinho) - Presidente da Câmara Municipal de Matão – encaminhou ao nosso gabinete nesta Assembléia Legislativa cópia do requerimento que apresentou naquela Edilidade, solicitando providências do Senhor Governador no sentido de que a Administração Estadual estenda a cobertura do Seguro de Vida aos Policiais Civis e Militares, mesmo quando não estejam em serviço.

Alega o signatário do requerimento que atualmente os familiares dos Policiais Civis e Militares falecidos já têm direito ao Seguro de Vida desde que o óbito tenha ocorrido quando estejam em serviço ou em trânsito para assumir suas funções.

O referido Seguro de Vida não alcança porém aqueles que venham a falecer fora das condições mencionadas, o que se constitui numa injustiça, pois, muitas vezes, mesmo não estando em serviço, são eles vítimas de vingança ou perseguição por parte de bandidos.

A extensão do Seguro de Vida, na forma pretendida, se constituirá num estímulo aos Policiais Civis e Militares e lhes dará mais tranqüilidade e segurança para, mesmo fora de serviço, colaborarem no combate a criminalidade.

Entendendo que a medida pleiteada é justa e meritória, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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